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Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de
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CÓDIGO:

NUMERO

PROJETO DE RESOLUÇÃO :NQ Q^j

Altera a redação dos artigos 88 e 89
I  -! ^

do Regimento Interno que dispõe '

sobre a Tribuna Popular.

Artigo IQ - O artigo 88 , da seção VI , do Regimento Interno'

e que trata da Tribuna Popular passa a ter a seguinte redação: O

cidadão no pleno exercício de seus direitos políticos e represen-'

tantes de entidades civis devidamente legalizadas, poderão reque-'

rer ao Presidente da Câmara o uso da palavra, durante as sessões '

legislativas ordinárias , para manifestarem-se sobre os projetos '

de lei em pauta e assuntos de interesse da coletividade.

Artigo 2Q - O inciso II do artigo 89 passa a ter a seguinte '

redação : art. 89 - ...

I - . . .

II - número do projeto de lei sobre o qual irá ma

nifestar-se ou o assunto a ser abordado.

III - ..

&1Q- ..

I - . .

II - . .

& 2Q -

Artigo 3 õ - Este projeto de resolução entra em vigor

data de sua publicação.

na

Artigo 4Q - Revogan^se as disposições em contrários e especi

ficamente o artigo 88 e inciso II do artigo 89 do Regimento Inter

no .

Cachoeiro de Itapemirim,ES.,

ÁLVARO SCALABRIN

vereador - PT,

VEREADORES

7

VES - 002/5000/91



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

■A
JUSTIFICATIVA

Senhor PrssiVenue e Senhoreo Vsreedores

lar n;

q

lO-t-Uc., o TIC. 7i'bu.n.£-- Pon-U'participação do cidadao e dos
3a de Leis é motivo de engrendecimento do Poder Legisla

tivo Municçalj pela dirnensão democrétisa deste instrumento, Fnteiidu
>-» L» C" Cl,

mos5 no entanto nne p-SoE participação poae ser Liada, aler

dos Pro;ietos de Leis para aasuntos de interesse da coletividade,,, Istí
9. o oh^etivo de nossa iniciativEj aue spresentamos a V, Fxas. e à
sociedade cachefirencs. Pedimos o apoio de todos para a aprovação da.
.matéria3 em, defes.e da p
nossa Trihuna Popular,

articii £0 de todos os segmentos sociais

n

nlvaro Lcalahrin

Líder da Bancada do PT na cânaj

VEREADORES VES - 002/2000/92
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIgÃO ,JUSTIÇA E REDAÇÃO
resolução

PROJETO DE KQ 021/92

INICIATIVA: VEREADOR ÃLVARO SCALABRIN

RELATOR;
MANOEL PAIVA DE AMORIM

RELATÓRIO

O projeto está regular quantos aos aspectos legal e
redacional. Trata-se de matéria alterando os arts.8 8 e 89 do Reg_i
mento interno - para manifestação popular sobre qualquer tema.

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor em relação ao projeto quanto aos
aspectos de legalidade e de redação. Já existe um precedente por
ocasião da manifestação da Doutora Morgana pedindo o impeachment'
do Presidente.

VOTO DO PRESIDENTE;

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide a Comissão de
Constituição , Justiça e redação pelo encaminhamento regular do
projeto ora em análise , com a observação , é claro , das normas
regimentais.

Sala das Comissões^/ /

TEIXEIRA DIAS = PRESIDENTE - VOTO C/RELATORASE

E,,AM0RIM = RELATOR

SSK C^ONI = MEMBRO - VOTO C/RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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